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Senhores Vereadores e Vereadoras da Câmara Municipal de Campo Erê/SC.

I N D I C A Ç Ã O N.º 33/2023

O Vereador que este subscreve nos termos regimentais vigentes, com assentos nesta Casa Legislativa, vem pelo presente, solicitar dessa presidência, para que seja submetido à apreciação do Plenário deste Poder o termo da presente INDICAÇÃO: que visa solicitar ao departamento competente do Poder Executivo Municipal, para que este providencie o pagamento de insalubridade aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias do nosso município. 
J U S T I F I C A T I V A
A Lei Federal nº 13.342/2016 em seu Parágrafo 3º garante: O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base. 

Os agentes infecciosos que se encontram expostos os Agentes de Saúde e agentes de Combate a Endemias, variam entre químicos, e principalmente biológicos. Além disso os agentes de saúde devem, entre outras atividades, realizar a visitação a doentes e enfermos acompanhamento de pacientes com diversas doenças infectocontagiosas, conferir data de validade dos medicamentos, bem como as condições físicas do local onde o paciente se encontra. Além disso auxiliam em campanhas de vacinação.
Por sua vez, as agentes de endemias são responsáveis pela vistoria de residências, terrenos baldios, estabelecimentos comerciais e pontos estratégicos, em busca de depósitos com focos endêmicos, realizam a aplicação de larvicidas, inseticidas e manejo de resíduos sólidos. Realizam investigação de denúncias e acompanhamento de paciente suspeitos de doenças, como dengue e leptospirose. Participam na coleta de animais, no recebimento, no acondicionamento, na conservação de amostras biológicas para encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses. 
Desta forma solicito através dessa, que seja realizada pericia por um médico ou engenheiro do trabalho registrado na Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia para que esse reconheça o grau de insalubridade de acordo com a lei 13.342/2016, que regulamenta o pagamento em 10%, 20% ou 40% sobre a base de 2 salários mínimos.
NESTES TERMOS,

PEDE DEFERIMENTO.

Campo Erê (SC), 14 de agosto de 2023.

MARCELO BRUNETTO
Vereador PATRIOTA
CNPJ 07.903.173/0001-69
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